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1º ponto 
 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 2ª reunião ordinária de 2020; 
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO.  

 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta, 1 
remotamente, reuniu-se o Conselho de Administração (CONSAD) da Universidade Federal 2 
Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do reitor José Domingues Fontenele Neto, 3 
para deliberar sobre a pauta da segunda reunião ordinária de dois mil e vinte. Estiveram 4 
presentes os Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Administração (PROAD): Jorge Luiz de Oliveira 5 
Cunha; Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN): Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo; Pró-6 
Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE): Alexandre José de Oliveira; Pró-Reitoria de 7 
Assuntos Estudantis (PROAE): Vânia Christina Nascimento Porto; os Diretores de Campi: 8 
Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Jacimara Villar Forbelon; Centro Multidisciplinar de 9 
Pau dos Ferros (CMPF): Ricardo Paulo Fonseca Melo; Centro Multidisciplinar de Caraúbas 10 
(CMC): Simone Maria da Rocha; Diretores de Centro: Centro de Ciências Agrarias (CCA): 11 
José Torres Filho; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Ana Carla Diógenes 12 
Suassuna Bezerra; Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas (CCSAH): Ludimilla 13 
Carvalho Serafim de Oliveira; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Andrea Maria 14 
Ferreira Moura; Centro de Engenharias (CE): Alan Martins de Oliveira; Representantes 15 
docentes: Centro de Ciências Agrárias: Jailma Suerda S. de Lima; Centro de Ciências 16 
Biológicas e da Saúde (CCBS): Antônio Carlos Cavalcante Correia; Centro de Ciências 17 
Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): Luciana Batista Sales; Centro de Engenharias (CE): 18 
Manoel Quirino da Silva Júnior; Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Valquíria Melo 19 
Souza Correia; Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Francisco Aécio de Lima 20 
Pereira; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Rafaely Angélica Fonseca 21 
Bandeira; Representantes Técnico-administrativos: Thiago Gomes Duarte Marques e 22 
Adauto Rafael de Alcântara Sobra. Conselheiros com faltas justificadas: Rodrigo Costa Silva, 23 
Rafael Castelo Guedes Martins, Francisco Oldoberto, Hudson Pacheco Pinheiro, Priscila Olivia 24 
de Oliveira Dias e Yago Barreto Bezerra. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação 25 
sobre as atas da primeira reunião ordinária e primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte. 26 
Segundo ponto: Apreciação de deliberação sobre processos de renovação de afastamento. 27 
Terceiro ponto: Apreciação sobre o Relatório da Auditoria Interna (Raint) da UFERSA, 28 
enviado via memorando eletrônico número doze de dois mil e vinte. O ponto contou com a 29 
participação da convidada Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo. Quarto ponto: Apreciação e 30 
deliberação sobre minuta de resolução que estabelece normas para concessão de Licença 31 
para Capacitação para os servidores técnico-administrativos e docentes da UFERSA. O ponto 32 
contou com a participação da convidada Rannah Munay Dantas da Silveira. Quinto ponto: 33 
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Outras ocorrências. Tendo constatado quórum legal, o presidente em exercício, José 34 
Domingues Fontenele Neto, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em 35 
discussão. Em seguida, a pauta foi votada e aprovada por unanimidade. As justificativas de 36 
ausência foram votadas e aprovadas por vinte e um votos favoráveis e uma abstenção. 37 
PRIMEIRO PONTO. Sem discussões, as atas da primeira reunião ordinária de dois mil e vinte 38 
e primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte foram votadas e aprovadas, sem emendas, 39 
por dezenove votos favoráveis e três abstenções. Todas as correções propostas pelos 40 
Conselheiros foram realizadas nas referidas atas conforme estabelecido no parágrafo segundo, 41 
do artigo oitavo da resolução número onze de dois mil e dezessete do Consuni. SEGUNDO 42 
PONTO. Sem discussões, o ponto foi votado e aprovado por vinte e um votos favoráveis e uma 43 
abstenção. TERCEIRO PONTO. O presidente em exercício, José Domingues Fontenele 44 
Neto, colocou o ponto em discussão e solicitou a participação da convidada Marília de Lima 45 
Pinheiro Gadêlha Melo. A solicitação foi votada e aprovada por unanimidade. A convidada 46 
Marília de Lima Pinheiro Gadêlha Melo apresentou a síntese das avaliações e dos resultados 47 
dos trabalhos de auditoria interna da UFERSA do exercício de dois mil e dezenove. A 48 
convidada falou, também, sobre a avaliação dos controles internos administrativos da 49 
UFERSA, sobre o registro quanto a implementação ou cumprimento, pela UFERSA, ao longo 50 
do exercício, de recomendações ou determinações efetuadas pelo Tribunal de Contas da 51 
União (TCU) e Controladoria-Geral da União (CGU) e, ainda, sobre a realização de ações de 52 
fortalecimento da unidade de auditoria interna. QUARTO PONTO. O presidente em exercício, 53 
José Domingues Fontenele Neto, colocou o ponto em discussão. O relator da minuta, o 54 
conselheiro Adauto Rafael de Alcântara Sobra, falou sobre a justificativa de elaboração da 55 
minuta e salientou que a mesma estava em conformidade com a nova legislação. O relator 56 
citou alguns artigos que precisariam de reforma. Em seguida, votou favorável à minuta com 57 
emendas. O voto do relator foi votado e aprovado por unanimidade. O presidente em exercício, 58 
José Domingues Fontenele Neto, solicitou a participação da convidada Rannah Munay 59 
Dantas da Silveira. A solicitação foi votada e aprovada por unanimidade. Logo após, o 60 
conselho aprovou a inserção do seguinte considerando: CONSIDERANDO a Nota Técnica um, 61 
um, oito, seis, dois de dois mil e vinte do Ministério da Economia (proposta pelo conselheiro 62 
Alexandre José de Oliveira e aprovada por doze votos favoráveis, um voto contrário e nove 63 
abstenções). O conselho aprovou a seguinte redação: inciso primeiro do artigo quinto: se o 64 
afastamento do servidor inviabilizará o funcionamento do setor administrativo, unidade 65 
acadêmica ou da UFERSA. (proposta pelo conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior e 66 
aprovada por dezenove votos favoráveis e um voto contrário). Posteriormente, o conselho 67 
votou a inserção da seguinte redação: parágrafo segundo do artigo sexto: Em cada parcela da 68 
licença concedida deverá ser realizada uma capacitação com a devida certificação. (proposta 69 
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pelo conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior e reprovada por quinze votos contrários, um 70 
voto favorável e seis abstenções). O conselho seguiu aprovando a seguinte redação: artigo 71 
sétimo: A UFERSA poderá conceder licença para capacitação somente quando a carga horária 72 
total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja superior a trinta horas 73 
semanais. (proposta pelo conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior e aprovada por 74 
dezesseis votos favoráveis, quatro votos contrários e duas abstenções). Logo após, a proposta 75 
feita pelo relator da minuta, o conselheiro Adauto Rafael de Alcântara Sobra, de supressão 76 
do artigo nono foi votada e aprovada por oito votos favoráveis, sete votos contrários e cinco 77 
abstenções. A proposta de redação para inciso segundo do artigo décimo: suspensão 78 
disciplinar, inclusive preventiva feita pelo pelo relator da minuta, o conselheiro Adauto Rafael 79 
de Alcântara Sobra, foi votada e aprovada por unanimidade. Em seguida, o conselho votou e 80 
aprovou a seguinte redação: inciso terceiro do artigo treze: cópia do trecho do Plano de 81 
Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da UFERSA onde está indicada aquela necessidade de 82 
desenvolvimento. (proposta pelo conselheiro Manoel Quirino da Silva Júnior e aprovada por 83 
unanimidade). Posteriormente, o presidente em exercício, José Domingues Fontenele Neto, 84 
colocou em votação a proposta feita pelo conselheiro Alexandre José de Oliveira para a 85 
discussão do parágrafo único do artigo treze. A proposta foi votada e aprovada por vinte votos 86 
favoráveis, um voto contrário e uma abstenção. A proposta de supressão do parágrafo único do 87 
artigo treze feita pelo conselheiro Alexandre José de Oliveira foi votada e aprovada por onze 88 
votos favoráveis, seis contrários e três abstenções. Após discussões, a minuta, com alterações, 89 
foi votada e aprovada por unanimidade. QUINTO PONTO (OUTRAS OCORRÊNCIAS). O 90 
presidente em exercício, José Domingues Fontenele Neto, falou acerca da colação de grau 91 
do período excepcional de dois mil e vinte ponto três. O conselheiro Ricardo Paulo Fonseca 92 
Melo fez questionamentos com relação ao retorno presencial das atividades administrativas. O 93 
presidente em exercício, José Domingues Fontenele Neto, salientou a construção de uma 94 
minuta acerca do retorno presencial das atividades da instituição. O presidente em exercício, 95 
José Domingues Fontenele Neto, agradeceu a presença de todos os conselheiros e deu por 96 
encerrada a reunião. E eu, Renata Albuquerque de Carvalho, Secretária ad hoc dos Órgãos 97 
Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada com/sem emendas, na reunião do 98 
dia _ de _ de dois mil e vinte, segue assinada pelo presidente do Consad, pelos demais 99 
conselheiros presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx  100 
Presidente: 101 
José Domingues Fontenele Neto __________________________________________________  102 
Pró-Reitores: 103 
PROAD: Jorge Luiz de Oliveira Cunha _____________________________________________  104 
PROPLAN: Álvaro Fabiano Pereira de Macêdo ______________________________________ 105 
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PROGEPE: Alexandre José de Oliveira_____________________________________________  106 
PROAE: Vânia Christina Nascimento Porto __________________________________________  107 
Diretores de Campi: 108 
CMA: Jacimara Villar Forbelon ____________________________________________________  109 
CMPF: Ricardo Paulo Fonseca Melo _______________________________________________  110 
CMC: Simone Maria da Rocha ____________________________________________________  111 
Diretores de Centro:  112 
CCA: José Torres Filho _________________________________________________________  113 
CCBS: Ana Carla Diógenes Suassuna Bezerra ______________________________________ 114 
CCSAH: Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira ______________________________________  115 
CCEN: Andrea Maria Ferreira Moura _______________________________________________  116 
CE: Alan Martins de Oliveira _____________________________________________________  117 
Representantes docentes dos Centros:  118 
CMA: Valquíria Melo Souza Correia _______________________________________________  119 
CMC: Francisco Aécio de Lima Pereira _____________________________________________  120 
CMPF: Rafaely Angélica Fonseca Bandeira _________________________________________  121 
CCA: Jailma Suerda S. de Lima __________________________________________________ 122 
CCSAH: Luciana Batista Sales ___________________________________________________  123 
CE: Manoel Quirino da Silva Júnior ________________________________________________  124 
CCBS: Antônio Carlos Cavalcante Correia __________________________________________  125 
Representante discente: 126 
Yago Barreto Bezerra___________________________________________________________ 127 
Representantes Técnico-administrativos:  128 
Thiago Henrique Gomes Duarte Marques ___________________________________________  129 
Adauto Rafael de Alcântara Sobra_________________________________________________ 130 
Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 131 
Renata Albuquerque de Carvalho _________________________________________________   132 
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2º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre processos de renovação de afastamento 

 Francisco Tony Erick Germano 
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SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.011210/2019-66

Cadastrado em 10/09/2019

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

FRANCISCO TONY ERICK GERMANO tony@ufersa.edu.br 1829417

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (TÉCNICO-ADMINISTRATIVO)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SERVIDOR SOLICITA AFASTAMENTO TOTAL PARA CURSAR MESTRADO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
CAMPUS PAU DOS FERROS (11.01.36)

 Criado Por:
LAURA MARIA ARAUJO MENDES PEREIRA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

10/09/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

17/09/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

02/10/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

01/11/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

11/11/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

28/11/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

02/12/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

01/09/2020 DIRETORIA - PAU DOS FERROS (11.01.36.11)

03/09/2020 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS (11.01.36.12)

14/09/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

14/09/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

17/09/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

13/10/2020 ASSESSORIA ESPECIAL (11.01.14)

Data Destino

29/10/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 - UFRN -
srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1
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REQUERIMENTO Nº 2567/2019 - PAUDOSFERROS (11.01.36)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 10 de Setembro de 2019

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
Total de páginas: 1

(Documento não Disponível no Sistema)
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Câmpus Central - Av. Francisco Mota, 572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Telefone: (84) 3317-8220. 
 Câmpus Angicos - Rua Gamaliel Martins Bezerra, s/n. Alto da Alegria. Angicos - RN, 59.515-000 Telefone: (84) 3531-2547. 

Câmpus Caraúbas - RN 233, KM 01, Sítio Nova Esperança II. Caraúbas - RN, 59.700-000 Telefone: (84) 3327-2676. 
Câmpus Pau dos Ferros - BR 226, KM 405, Bairro São Geraldo. Pau dos Ferros - RN, 59.900-000 Telefone: (84) 3317-8511. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que Francisco Tony Erick 

Germano, portador(a) do CPF nº 055.472.494-40, matrícula Siape nº 1829417, é servidor(a) 

do Quadro Permanente desta Universidade, admitido(a) em 06 de dezembro de 2010, 

ocupante do cargo de administrador, com lotação no(a) Campus Pau dos Ferros 

(Administrativo). 

Eu, Ravena Cibelle Nunes Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

digitei e conferi a presente declaração, conforme dados extraídos do Sistema Integrado de 

Administração de Recursos Humanos – SIAPE, nesta data. 

 

Pau dos Ferros/RN, 13 de agosto de 2020. 

 

 

Laila Mirelle Diógenes Maniçoba 

Diretora 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
LAILA MIRELLE DIOGENES 
MANICOBA:08505223403 
Dados: 2020.08.14 15:38:42 -03'00'
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Período Letivo: 2020.1 (12/03/2020 à 30/09/2020) Nível: MESTRADO
Matrícula: 20191030816 Vínculo: REGULAR
Nome: FRANCISCO TONY ERICK GERMANO

Programa:
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO
CONHECIMENTO

Nível: MESTRADO PROFISSIONAL
Área de
Concentração:

INFORMAÇÃO E CONHECIMENTO NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

Orientador: WATTSON JOSE SAENZ PERALES

T  M : 3

Cód. Componentes Curriculares/Docentes Turma Status Horário
GIC0006 COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA E MÉTRICA DA INFORMAÇÃO

NANCY SANCHEZ TARRAGO e MONICA MARQUES CARVALHO GALLOTTI
Tipo: MÓDULO (22/06 a 11/09) Local: Virtual

01 MATRICULADO 6M123456

GIC0001 METODOLOGIA DA PESQUISA APLICADA À GESTÃO DA
INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
PEDRO ALVES BARBOSA NETO
Tipo: MÓDULO (22/06 a 11/09) Local: Virtual

01 MATRICULADO 6T123456

GIC0004 SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS
DANIEL DE ARAUJO MARTINS
Tipo: MÓDULO (22/06 a 11/09) Local: Virtual

01 MATRICULADO 5T123456

T   H :
Horários Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab

07:00 -
07:50

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

07:50 -
08:40

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

08:55 -
09:45

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

09:45 -
10:35

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

10:50 -
11:40

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

11:40 -
12:30

--- --- --- --- --- GIC0006 ---

13:00 -
13:50

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

13:50 -
14:40

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

14:55 -
15:45

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

15:45 -
16:35

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

16:50 -
17:40

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

17:40 -
18:30

--- --- --- --- GIC0004 GIC0001 ---

ATENÇÃO

Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigaa.ufrn.br/sigaa/documentos/
informando a matrícula, a data de emissão e o código de verificação 3ad29e0a6e

SIGAA | Superintendência de Informática - | | Copyright © 2006-2020 - UFRN - sigaa10-producao.info.ufrn.br.sigaa10-
producao
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Histórico Escolar - Emitido em: 13/08/2020 às 09:09

PPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

FRANCISCO TONY ERICK GERMANONome:

Dados Pessoais

Nome do Pai:

Nome da Mãe: MARIA VIANA

RUA ISRAEL, 258 NAÇÕES UNIDAS

NATAL RN

Endereço:

Município:

Bairro:

UF:

Data de Nascimento: 15/12/1987 Local de Nascimento:NATAL/RN

Dados do Vínculo do Discente

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO
CONHECIMENTO

SET/2019

AGO/20210 meses

Programa:

Mês/Ano Inicial:

Prazo para ConclusãoSuspensões:

Status:ATIVO

Mês Atual:

Prorrogações:

Mês/Ano de Saída:

Tipo Saída:

12º

0 meses

Área de Concentração: INFORMAÇÃO E CONHECIMENTO NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

Curso: MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO

Linha de Pesquisa:

Currículo: PGGIC1

Orientador:

Data da Defesa:

1216931 - WATTSON JOSE SAENZ PERALES

CR: 4.6667
(Coeficiente de Rendimento: 0.0 - 5.0)

Índices Acadêmicos

Forma de Ingresso: SELEÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Nível: MESTRADO

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFRN - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900

Matrícula:    20191030816

Disciplinas/Atividades Cursadas/Cursando

Início Componente Curricular SituaçãoCH Freq % NotaFim Turma

09/2019 APROVADOGIC0002 60 100,0 A03/2020 01GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
Dra. ANDREA VASCONCELOS CARVALHO (60h)

09/2019 APROVADOGIC0003 60 100,0 A02/2020 01INFORMAÇÃO, ORGANIZAÇÕES E PROCESSOS
Dr. PEDRO ALVES BARBOSA NETO (60h)

09/2019 TRANCADOGIC0005 60 100,0 --- 01ESTUDO DO COMPORTAMENTO INFORMACIONAL
Dra. LUCIANA DE ALBUQUERQUE MOREIRA (60h)

09/2019 APROVADOGIC0008 60 83,3 B03/2020 01INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS E COMPETITIVA
Dr. WATTSON JOSE SAENZ PERALES (60h)

06/2020 MATRICULADOGIC0001 60 100,0 --- 01
METODOLOGIA DA PESQUISA APLICADA À GESTÃO DA
INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
Dr. PEDRO ALVES BARBOSA NETO (60h)

06/2020 MATRICULADOGIC0004 60 100,0 --- 01SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS
Dr. DANIEL DE ARAUJO MARTINS (60h)

06/2020 MATRICULADOGIC0006 60 100,0 --- 01
COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA E MÉTRICA DA INFORMAÇÃO
Dra. MONICA MARQUES CARVALHO GALLOTTI (30h), Dra. NANCY SANCHEZ
TARRAGO (30h)

Componentes Curriculares Obrigatórios Pendentes:4

Componente Curricular CHCódigo

  METODOLOGIA DA PESQUISA APLICADA À GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO 60 hGIC0001 Matriculado

  EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 0 hGIC2001

  DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 0 hGIC2000

Carga Horária Integralizada/Pendente

Exigido

Integralizado

Pendente* 60 h

60 h

120 h

Obrigatórias Optativos

240 h

120 h

120 h

Total

360 h

180 h

180 h

*Contabilizado com base no valor estabelecido no mínimo exigido da estrutura curricular.
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20191030816FRANCISCO TONY ERICK GERMANONome: Matrícula:

PPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFRN - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900

Histórico Escolar - Emitido em: 13/08/2020 às 09:09

Componentes Curriculares Obrigatórios Pendentes:4

Componente Curricular CHCódigo

  EXAME DE QUALIFICAÇÃO 0 hGIC2002

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura da
coordenação do curso ou  PPG. Favor, ler instruções no rodapé.
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D E C L A R A Ç Ã O

             Declaramos, para os fins a que se fizerem necessários, que FRANCISCO

TONY ERICK GERMANO é aluno(a) REGULAR vinculado(a) a este(a) universidade,

sob o número 20191030816, no programa de MESTRADO PROFISSIONAL EM

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO - MESTRADO - NATAL.

             Pró-Reitoria de Pós-Graduação do(a) Universidade Federal do Rio Grande do

Norte,  em Natal, 13 de Agosto de 2020.

Código de verificação:
 fba52cfac8

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.sigaa.ufrn.br/documentos/,
informando a matrícula, data de emissão do documento e o código de verificação.

ATENÇÃO

ESTE DOCUMENTO NÃO É VÁLIDO PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE VAGA EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR. CASO SEJA NECESSÁRIO TAL DOCUMENTO, É NECESSÁRIO COMPARECER AO DAE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

CNPJ: 24.365.710/0001-83
Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900
(084) 3215-3180 - Fax: (084) 3215-3192  -  e-mail: ppg@reitoria.ufrn.br





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CÂMPUS PAU DOS FERROS 
DIREÇÃO GERAL 

BR 226, KM 405, s/n - São Geraldo - CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros/RN 
Telefone: (84) 9178-1549 – E-mail: campuspaudosferros@ufersa.edu.br 

 

 

 
 

Processo nº 23091.011210/2019-66 

Interessado: Francisco Tony Erick Germano 

Assunto: Renovação de Afastamento  
 

 

RELATÓRIO 

 

1.  No processo, o servidor técnico-administrativo Francisco Tony Erick Germano 
requer a renovação de seu afastamento integral das atividades administrativas durante 
o período de 04 de novembro de 2020 a 05 de setembro de 2021, com o objetivo de 
continuar o Mestrado Profissional em Gestão da Informação e do Conhecimento. 
 

2.  Considerando a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas – PNDP, que tem 
por objetivo: promover o desenvolvimento dos Servidores Públicos nas competências 
necessárias à consecução da excelência nas entidades da administração pública 
federal; 

 

3.  Considerando a relação entre o curso e o cargo exercido pelo servidor na UFERSA; 
 

4.  Considerando a conformidade da renovação de afastamento com a Resolução 
CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018; 

 

5.  A Direção do Campus Pau dos Ferros é FAVORÁVEL à renovação do afastamento. 
 

DESPACHO 

  Diante do exposto, encaminha-se à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PROPPG para as providências cabíveis. 

 

Pau dos Ferros, RN, 03 de setembro de 2020. 

 
 
 

RICARDO PAULO FOSNECA MELO 
Diretor 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO PARA CURSAR MESTRADO NO PAÍS 

 

CONSIDERAÇÕES 
 

O processo de Nº 23091.011210/2019-66 trata de um pedido de 
afastamento/renovação do servidor técnico administrativo Francisco Tony Erick Germano, 
matrícula SIAPE (1829417), do cargo de administrador, lotado no campus de Pau dos Ferros, 
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, para continuar cursando seu 
Mestrado profissional no Programa de Pós-Graduação em Gestão de Informação do 
conhecimento (PPGIC) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, Natal – RN. 

O servidor técnico administrativo Francisco Tony Erick Germano solicita renovação do 
seu afastamento pelo período de 04 novembro de 2020 a 05 de setembro de 2021.   

CONSIDERANDO que a UFERSA deve incentivar e prover condições favoráveis à 
qualificação de seus servidores em nível de pós-graduação; 

CONSIDERANDO que a obtenção do título de mestre pelo requerente vai aumentar os 
seus conhecimentos no tocante as suas atividades desenvolvidas na UFERSA; 

CONSIDERANDO a justificativa para a renovação do afastamento do servidor (folha 03 e 
04); 

CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho (folhas 06); 
CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (folhas 07);  
CONSIDERANDO a Declaração de matrícula do servidor (folha 08);  
CONSIDERANDO o Historio escolar do servidor (folha 09 e 10);  
CONSIDERANDO o Termo de compromisso devidamente assinado pelo servidor (folha 

12); 
CONSIDERANDO o Parecer da Chefia da imediata, Direção do Pau dos Ferros (anexo 

ao processo). 
 

DESPACHO 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido  
de renovação de afastamento do Servidor Técnico Administrativo FRANCISCO TONY ERICK 
GERMANO, pertencente ao quadro de servidores do Campus de Pau dos Ferros (cargo de 
Administrador) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), com a finalidade de 
continuar cursando Mestrado profissional no Programa de Pós-Graduação em Gestão de 
Informação do conhecimento (PPGIC) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – 
UFRN, Natal – RN. 
 

Mossoró (RN), 14 de setembro de 2020. 
 

 
Pesquisador Dr. Paulo César Ferreira Linhares 
Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CÂMPUS PAU DOS FERROS 
DIREÇÃO GERAL 

BR 226, KM 405, s/n - São Geraldo - CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros/RN 
Telefone: (84) 9178-1549 – E-mail: campuspaudosferros@ufersa.edu.br 

 

 

 
 

Processo nº 23091.011210/2019-66 

Interessado: Francisco Tony Erick Germano 

Assunto: Renovação de Afastamento  
 

 

RELATÓRIO 

 

1.  No processo, o servidor técnico-administrativo Francisco Tony Erick Germano 
requer a renovação de seu afastamento integral das atividades administrativas durante 
o período de 04 de novembro de 2020 a 05 de setembro de 2021, com o objetivo de 
continuar o Mestrado Profissional em Gestão da Informação e do Conhecimento. 
 

2.  Considerando a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas – PNDP, que tem 
por objetivo: promover o desenvolvimento dos Servidores Públicos nas competências 
necessárias à consecução da excelência nas entidades da administração pública 
federal; 

 

3.  Considerando a relação entre o curso e o cargo exercido pelo servidor na UFERSA; 
 

4.  Considerando a conformidade da renovação de afastamento com a Resolução 
CONSAD/UFERSA Nº 003/2018, de 20 de dezembro de 2018; 

 

5.  A Direção do Campus Pau dos Ferros é FAVORÁVEL à renovação do afastamento. 
 

DESPACHO 

  Diante do exposto, encaminha-se à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação - PROPPG para as providências cabíveis. 

 

Pau dos Ferros, RN, 03 de setembro de 2020. 

 
 
 

RICARDO PAULO FOSNECA MELO 
Diretor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 03/11/2020 09:30 

Processo no. 23091.011210/2019-66

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento renovação de afastamento integral formulado pelo servidor técnico-
administrativo Francisco Tony Erick Germano, SIAPE nº 1829417, ocupante do cargo de Administrador,
lotado no Campus Pau dos Ferros, com a finalidade de realizar Mestrado Profissional em Gestão da Informação e
do Conhecimento, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN, no período de 04 de
novembro de 2020 a 05 de setembro de 2021.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total ao
servidor para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que o servidor requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na Lei nº 8.112/90 e na Resolução CONSAD/UFERSA Nº
003/2018.

04. Cumpre-nos informar, que o Campus Pau dos Ferros e a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação –
PROPPG aprovam o afastamento do servidor.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 16 de setembro de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

 

Raiane Mousinho Fernandes Borges Palhano Galvão

Pró-Reitora
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(Autenticado digitalmente em 17/09/2020 10:00) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
3ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

3º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre processo nº 23091.000362/2020-19, que trata 

de alienação de bens (leilão) 
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Serviço Público Federal 
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PROCESSO 
23091.000362/2020-19

Cadastrado em 17/01/2020
Processo disponível para recebimento com

código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS --- 11010011

Tipo do Processo: 
ALIENAÇÃO

Assunto do Processo: 
043 - BENS SEMOVENTES

Assunto Detalhado: 
DESIGNA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS ANIMAIS DA UFERSA DESTINADOS À
ALIENAÇÃO E OUTRAS FORMAS DE DESFAZIMENTO.

Unidade de Origem: 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (11.01.38)

Criado Por: 
IZA MARIA PEREIRA

Observação: 
-

M������������ A���������

Data Destino
17/01/2020 SECRETARIA EXECUTIVA PROAD (11.01.38.07)

Data Destino

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac01-prd.ufersa.edu.br.sipac1i1
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IZA MARIA PEREIRA <iza.pereira@ufersa.edu.br>

Fwd: Solicitação de providências leilão 2020
1 mensagem

Jorge Luiz de Oliveira Cunha <jorgeluiz@ufersa.edu.br> 10 de janeiro de 2020 14:58
Para: IZA MARIA PEREIRA <iza.pereira@ufersa.edu.br>

Bom dia, 
         Por favor fazer a comissão de alienação de animais

---------- Forwarded message ---------
De: Francyelle Gurgel de Castro Alves <francyelle.gurgel@ufersa.edu.br>
Date: qui., 9 de jan. de 2020 às 10:49
Subject: Re: Solicitação de providências leilão 2020
To: Jorge Luiz de Oliveira Cunha <jorgeluiz@ufersa.edu.br>

francisco porto filho
francyelle gurgel de castro alves
ricardo jorge galvão

Estes foram os integrantes da portaria passada.

Em qua., 8 de jan. de 2020 às 12:27, Jorge Luiz de Oliveira Cunha <jorgeluiz@ufersa.edu.br> escreveu:
Bom dia,
          Por favor indicar os nomes dos membros e presidente da comissão.

Em ter., 7 de jan. de 2020 às 17:12, Francyelle Gurgel de Castro Alves <francyelle.gurgel@ufersa.edu.br>
escreveu:

prezados,

     diante do nascimento de bovinos e ovinos, e espaço linear limitado para o número de animais nas
instalações que dispomos. Bem como com a finalidade de reduzir o custo com alimentação animal,
solicito uma portaria designando uma comissão para tratar da viabilidade de um leilão de animais nesta
Universidade e outras disposições sobre o assunto o mais breve possível.  Aproveito para colocar-me
à disposição para compor o referido documento.

-- 
Atenciosamente, 

Francyelle Gurgel
Zootecnista

-- 
Jorge Luiz de Oliveira Cunha
Universidade Federal Rural do Semi-Árido/UFERSA
Pró-Reitor de Administração/PROAD
Tel: 84-3317-8205 Cel:84-9179-7987 

-- 
Atenciosamente, 

Francyelle Gurgel
Zootecnista

UFERSA - PROAD (Fl. 1)

mailto:francyelle.gurgel@ufersa.edu.br
mailto:jorgeluiz@ufersa.edu.br
mailto:jorgeluiz@ufersa.edu.br
mailto:francyelle.gurgel@ufersa.edu.br
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-- 
Jorge Luiz de Oliveira Cunha
Universidade Federal Rural do Semi-Árido/UFERSA
Pró-Reitor de Administração/PROAD
Tel: 84-3317-8205 Cel:84-9179-7987 

UFERSA - PROAD (Fl. 2)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 23/2020 - PROAD (11.01.38) 
(Identificador: 202076708) 

Nº do Protocolo: 23091.000228/2020-48
Mossoró-RN, 13 de Janeiro de 2020.

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

Título: Leilão animais 2020

Sr. Diretor,
 
              1.     Considerando email, anexo, da servidora Francyelle Gurgel que solicita nomeação de
comissão para proceder com o leilão de animais da UFERSA, solicitamos o posicionamento do Centro
(favorável ou não) quanto ao leilão e a confirmação dos nomes para compor a comissão.
              2.        Sendo o que se apresenta para o momento.
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 13/01/2020 17:09) 
KERGINALDO NOGUEIRA DE MEDEIROS 

PRO REITOR ADJUNTO 
Matrícula: 1886882 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

UFERSA - PROAD (Fl. 3)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - CCA (11.01.00.11) 
(Identificador: 202076742) 

Nº do Protocolo: 23091.000277/2020-83
Mossoró-RN, 15 de Janeiro de 2020.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Título: RE.: Leilão animais 2020

Prezado Pró-Reitor,
 
 
Informamos que estamos de acordo com o leilão de animais, Exercício 2020. Assim, segue abaixo a indicação
dos nomes para compor a comissão para proceder com o leilão de animais da UFERSA.
 
1. Josemir de Souza Gonçalves;
2. Francisco de Queiroz Porto Filho;
3. Ricardo Jorge Eduardo Galvão.
 
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 15/01/2020 09:57) 
JOSE TORRES FILHO 
PROFESSOR 3 GRAU 
Matrícula: 396315 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

UFERSA - PROAD (Fl. 4)
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Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br>

PORTARIA UFERSA/PROAD N.º 006/2020 - Comissão de avaliação
dos animais da UFERSA 
Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br> 17 de janeiro de 2020 08:59
Para: Josemir de Souza Gonçalves <josemir@ufersa.edu.br>, Ricardo Jorge Duarte Galvão
<rgalvao@ufersa.edu.br>, Francisco de Queiroz Porto Filho <porto@ufersa.edu.br>, Centro de
Ciências Agrárias - CCA <cca@ufersa.edu.br>, LIZ CAROLINA DA SILVA LAGOS CORTES ASSIS
<liz@ufersa.edu.br>

Prezados,

Encaminhamos, anexa, Portaria UFERSA/PROAD N.º 006/2020, que designa Comissão para
avaliação dos animais da UFERSA. 

Atenciosamente,      

-- 
Diana Carla S Batista
Recepcionista - PROAD
Ramal: 1037

Portaria 06-2020 PROAD-001.pdf
311K

UFERSA - PROAD (Fl. 5)

https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=28a40cec4f&view=att&th=16fb3964cb88357e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_k5i3zrg30&safe=1&zw


UFERSA - PROAD (Fl. 6)
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Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br>

PORTARIA UFERSA/PROAD N.º 022/2020 - Comissão de avaliação
dos animais da UFERSA
Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br> 4 de março de 2020 17:17
Para: Josemir de Souza Gonçalves <josemir@ufersa.edu.br>, Ricardo Jorge Duarte Galvão
<rgalvao@ufersa.edu.br>, Francisco de Queiroz Porto Filho <porto@ufersa.edu.br>, Centro de
Ciências Agrárias - CCA <cca@ufersa.edu.br>, LIZ CAROLINA DA SILVA LAGOS CORTES ASSIS
<liz@ufersa.edu.br>

Prezados,

Encaminhamos, anexa, Portaria UFERSA/PROAD N.º 022/2020, que prorroga o prazo da
comissão de avaliação dos animais da UFERSA.

Atenciosamente,        

-- 
Iza Maria Pereira
Secretária Executiva - PROAD
Mat.: 2039061
Ramal: 1248

Portaria 22-2020-001.pdf
317K

UFERSA - PROAD (Fl. 7)

https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=28a40cec4f&view=att&th=170a731cea08057c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_k7drh9jk0&safe=1&zw


UFERSA - PROAD (Fl. 8)
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Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br>

PORTARIA UFERSA/PROAD N.º 037/2020 - Comissão de avaliação
dos animais da UFERSA
Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br> 21 de julho de 2020 14:22
Para: Josemir de Souza Gonçalves <josemir@ufersa.edu.br>, Ricardo Jorge Duarte Galvão
<rgalvao@ufersa.edu.br>, Francisco de Queiroz Porto Filho <porto@ufersa.edu.br>
Cc: Pró-Reitoria de Administração <proad@ufersa.edu.br>

Prezados,

Encaminhamos, anexa, Portaria UFERSA/PROAD N.º 037/2020, que reconduz  comissão
de avaliação dos animais da UFERSA.

Atenciosamente, 

-- 
Iza Maria Pereira
Secretária Executiva - PROAD
Mat.: 2039061
Ramal: 1248

PORTARIA 037  - Comissão avaliação animais do NUTESA.pdf
325K
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 

Fone: (84) 3317-8272 | E-mail: proad@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

PORTARIA UFERSA/PROAD N.º 037/2020, de 21 de julho de 2020 
 
 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 0672/2017, de 

07 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2017,  

 

 

 CONSIDERANDO a não conclusão dos trabalhos da Comissão designada 

pela Portaria UFERSA/PROAD Nº 006/2020, de 17 de janeiro de 2020, cujo prazo para 

conclusão dos trabalhos foi prorrogado pela Portaria UFERSA/PROAD Nº 022/2020, de 17 

de fevereiro de 2020, em virtude, especialmente, da suspensão das atividades acadêmicas e 

administrativas decorrente da pandemia da COVID-19;  

 CONSIDERANDO o disposto na alínea “e”, inciso II, do artigo 2º da Portaria 

UFERSA/GAB Nº 0429/2018, de 26 de junho de 2018, que delega ao Pró-Reitor de 

Administração a competência de designar comissão para proceder à classificação e avaliação 

dos bens destinados à alienação e outras formas de desfazimento, 

  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Reconduzir a comissão composta pelos servidores Josemir de Souza 

Gonçalves, Ricardo Jorge Duarte Galvão e Francisco de Queiroz Porto Filho, para, sob a 

presidência do primeiro, procederem com a avaliação e classificação dos animais da 

UFERSA. 

Art.2 A Comissão separará os bens por lote, de forma a facilitar o processo de 
desfazimento, indicando inclusive seus respectivos valores residuais.  

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta dias) dias, para encaminhar 

relatório à PROAD contendo planilha com o nome do objeto, descrição, classificação, bem 

como a indicação da forma de desfazimento.  

Art. 4º Este ato entra em vigor a partir desta data.  

 

 

 

Jorge Luiz de Oliveira Cunha 

Pró-Reitor de Administração 

 

UFERSA - PROAD (Fl. 10)

mailto:proad@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/


27/07/2020 E-mail de UFERSA - Relatório Portaria UFERSA/PROAD Nº 037/2020

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=28a40cec4f&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1672868046185961852&simpl=msg-f%3A1672868… 1/2

Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br>

Relatório Portaria UFERSA/PROAD Nº 037/2020
Josemir de Souza Gonçalves <josemir@ufersa.edu.br> 21 de julho de 2020 19:41
Para: Secretaria PROAD <secretaria.proad@ufersa.edu.br>
Cc: Jorge Luiz de Oliveira Cunha <jorgeluiz@ufersa.edu.br>, Ricardo Jorge Duarte Galvão
<rgalvao@ufersa.edu.br>, Francisco de Queiroz Porto Filho <porto@ufersa.edu.br>

Prezado Sr. Pró-Reitor de Administração
Jorge Luiz de Oliveira Cunha

Venho por meio deste encaminhar o relatório da comissão designada pela Portaria
UFERSA/PROAD Nº 037/2020 de 21 de julho de 2020.

Respeitosamente,
-- 

 

Prof. Dr. Josemir de Souza Gonçalves

Professor Associado I – Matrícula SIAPE: 1668195

Área: Forragicultura e Nutrição de Ruminantes

 

Coordenador do Curso de Graduação em Zootecnia

Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Zootecnia (CCGZ)

Presidente do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Graduação em Zootecnia (NDE/CGZ)

Membro Titular da Comissão de Ética do Servidor da UFERSA (CESU)

Membro Titular do Conselho do Centro de Ciências Agrárias (CCCA)

Membro Suplente do Comitê de Graduação da UFERSA (CG)

Membro Suplente do Conselho Superior Universitário (CONSUNI)

Coordenador do Núcleo de Ensino e Pesquisa em Pequenos Ruminantes (NEPPER)

Coordenador do Laboratório de Nutrição Animal (LANA)

UFERSA - PROAD (Fl. 11)
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Universidade Federal Rural do Semi Árido - UFERSA
Campus de Mossoró (Campus Oeste)
Centro de Ciências Agrárias (CCA)
Departamento de Ciências Animais (DCA) - Sala:13

Avenida Francisco da Mota, 572
Bairro Costa e Silva
Cep: 59625-900
Fone: (84) 3317-8540 (Portal de Voz) Ramal: 1413
          (84) 99656-6777 (celular pessoal)
          (84) 99179-7948 (celular institucional)

Avaliação Animais Portaria UFERSA_PROAD N° 37_2020.pdf
1114K
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

OFÍCIO Nº 118 / 2020 - PROAD (11.01.38) 

Nº do Protocolo: 23091.006279/2020-19
Mossoró-RN, 27 de Julho de 2020

A Sua Excelência o Senhor

RAIMUNDO MÁRCIO RIBEIRO LIMA

PROCURADOR FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NA UFERSA

Av. Francisco Mota, 572, Presidente Costa e Silva - CEP: 59.625-900 - Mossoró/RN

Assunto: Solicita emissão de parecer jurídico.

             Senhor Procurador,

1.      Encaminhamos o processo nº 23091.000362/2020-19, contendo 01 (um) volume, para emissão de parecer jurídico
quanto à legalidade de alienação, por meio de leilão, de animais da Ufersa.

2.          Sendo o que se apresenta para o momento.

             Respeitosamente,

(Assinado digitalmente em 27/07/2020 14:44 ) 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 

PRO-REITOR 
Matrícula: 1525503 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de
verificação: 3c0a5efc46

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 | Fax: (84) 3317-8228 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br
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AGU - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SAPIENS - Sistema de Inteligência Jurídica
Usuário: IZA MARIA PEREIRA
Data: 27-07-2020 15:10

GUIA DE TRAMITAÇÃO

MODALIDADE: INTERNA

SETOR ORIGEM: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (PFUFERSA)
SETOR DESTINO: PROTOCOLO (PFUFERSA)
USUÁRIO DESTINO: PRISCILLA EVEN ALVES BRAGA

-------------------------- PROCESSO --------------------------
NUP: 23091.000362/2020-86
(PROAD/PFUFERSA) 

Remessa: 27-07-2020
15:08

Urgente:
NÃO

RECEBIDO POR:
___________________________________________________________
DATA:___/___/___
ASSINATURA:
____________________________________________________________ HORA:
____:____
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP 59.625-900.

 
PARECER nº 00187/2020/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU

 
NUP: 23091.000362/2020-86
INTERESSADOS: CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CCA/UFERSA
ASSUNTOS: LEILÃO

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER. ALIENAÇÃO. BENS
PÚBLICOS. LEILÃO ADMINISTRATIVO [ARTIGO 17, CAPUT, INCISO
II, §6º, C/C ARTIGO 22, INCISO V, §5º, TODOS DA LEI Nº 8.666/93].
BENS ANTIECONÔMICOS À ADMINISTRAÇÃO. OCIOSOS [ARTIGO
3º, INCISO III; E ARTIGO 7º, CAPUT, AMBOS DO DECRETO Nº
9.373/2018]. BENS MÓVEIS. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO
PRETENDIDO. APROVAÇÃO.

 
1. RELATÓRIO.

 
1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade leilão, tipo maior lance, visando à
alienação de bens móveis inservíveis à UFERSA, devidamente encaminhado para apreciação
desta Procuradoria Federal junto à UFERSA, em obediência ao disposto no artigo 38 da Lei
nº 8.666/93, c/c artigo 10 da Lei nº 10.480/2002[1].

 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria Federal em 27.07.2020[2], estão instruídos
com os seguintes elementos:

 
(a) às fls. 01/02, constam e-mails acerca da necessidade do leilão para alienação de

animais, bem como, à fl. 03, consta Memorando Eletrônico nº 23/2020 - PROAD, de 13 de janeiro de
2020, solicitando o posicionamento do Centro (favorável ou não) quanto ao leilão e a confirmação dos
nomes para compor a comissão;

 
(b) à fl. 04, consta Memorando Eletrônico nº 5/2020 - CCA, de 15 de janeiro de 2020,

informando nomes para a composição de comissão de leilão;
 
(c) à fl. 05, consta e-mail encaminhando Portaria UFERSA/PROAD nº 006/2020, que

designa comissão para avaliação dos animais da UFERSA;
 
(d) à fl. 06, consta Portaria UFERSA/PROAD N° 006/2020, de 17 de janeiro de

2020, designando comissão, JOSEMIR DE SOUZA GONÇALVES, RICARDO JORGE DUARTE
GALVÃO, FRANCISCO DE QUEIROZ PORTO FILHO, para procederem com a avaliação e
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classificação dos animais  da UFERSA, devidamente assinada pelo Pró- Reitor de Administração, Sr.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA;

 
(e) à fl. 07, consta e-mail encaminhando Portaria UFERSA/PROAD nº 022/2020, que

prorrogou o prazo da comissão de avaliação dos animais da UFERSA, bem como, à fl. 08, consta a
referida Portaria;

 
(f) à fl. 09, consta e-mail encaminhando Portaria UFERSA/PROAD nº 037/2020, que

reconduziu comissão de avaliação dos animais da UFERSA, bem como, à fl. 10, consta a referida
Portaria;

 
(g) às fls.11/12, consta e-mail encaminhando relatório da comissão para avaliação e

classificação de animais da UFERSA, bem como, à fl. 13, consta documento enviado pela comissão de
avaliação, informando que os animais estão classificados como ociosos, vermifugados contra raiva,
aftosa e clorstidiose;

 
(h) às fls. 14/15, consta relatório de avaliação dos animais;
 
(i) à fl. 16, consta Ofício nº 118/2020 - PROAD/UFERSA, de 27 de julho de

2020, solicitando parecer jurídico quanto à legalidade da alienação de animais da UFERSA, por meio
de leilão.

 
3. Assim, o processo enviado a esta Procuradoria Federal para o fim contido no parágrafo
único do artigo 38 da Lei nº 8.666/1993. É o relatório.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO.

 
4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve
adentrar nos aspectos eminentemente afetos à seara administrativa[3]-[4], haja vista a falta de
competência desta Procuradoria Federal para tal encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas
ensejadoras do presente procedimento, em termos mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo,
a presente análise restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais
consectários fático-jurídicos. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No nosso ordenamento jurídico, a exigência de realização de procedimento licitatório,
como providência preliminar à celebração de contratos, e demais atos negociais, por parte da
Administração Pública, tem sólidos fundamentos constitucionais (artigo 37, inciso XXI, da CRFB[5]),
seja como medida para defesa do princípio da igualdade, seja para estabelecer critérios de maior
economicidade e eficiência à Administração Pública.

 
6. Quanto à necessidade/finalidade de(a) licitação, veja-se uma definição preliminar de
CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, nestes termos:

 
Licitação - em suma síntese – é um certame que as entidades governamentais
devem promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas
travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na ideia de
competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham os
atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações que se
propõem assumir.
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Donde, pressupõe, com regra, duas fases fundamentais (sem prejuízo de
outras subdivisões): uma, a da demonstração de tais atributos, chamada
habilitação, e outra concernente à aprovação da melhor proposta, que é o
julgamento[6].
      

7. Quanto à temática em testilha, o artigo 1º da Lei nº 8.666/93 estabelece que:
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Parágrafo Único - Subordinam - se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, estado, Distrito
Federal e Municípios.
 

8. No que se refere especificamente ao leilão pretendido, tem-se a seguinte ordenação
legal:

 
Lei nº 8.666/1993
Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
[...]
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada
esta nos seguintes casos:
[...]
§ 6º. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta
Lei, a Administração poderá permitir o leilão.
[...]
Art. 22.  São modalidades de licitação:
[...]
V - leilão.
[...]

§ 6º. Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3
(três) possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para objeto
idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um
interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas
licitações.
 
Decreto nº 9.373/2018
[...]
Art. 3º  Para que seja considerado inservível, o bem será classificado como:
I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas
não é aproveitado;
[...]
III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo
rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro
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ou obsoletismo;
[...]
Art. 7º  Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado
inconveniente ou inoportuno serão alienados em conformidade com a
legislação aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, indispensável a avaliação
prévia.
[...]
Art. 10.  As classificações e avaliações de bens serão efetuadas por comissão
especial, instituída pela autoridade competente e composta por três
servidores do órgão ou da entidade, no mínimo.
 

9. Considerando a transcrição acima, não há como levar obstáculo ao procedimento
pretendido, uma vez que (a) os bens  (animais) a serem alienados são considerado ociosos e
antieconômicos; (b) no caso em tela, apresentou-se avaliação por preço conveniente, lembrando que o
Leilão Administrativo deve apresentar preços módicos aos possíveis arrematantes, pois a
Administração não almeja lucro em primeiro lugar, mas, sim, evitar dispêndios com a manutenção dos
bens ociosos, o que inclui, naturalmente, a indevida ocupação das instalações da Instituição;  Vale
ressaltar ainda que a minuta do leilão não foi analisada, em virtude de sua ausência nos autos. 

 
3. CONCLUSÃO.

 

10. Ante o exposto, conclui-se[7] pela possibilidade legal de ser promovida a licitação
pretendida, isto é, o Leilão Administrativo, conforme os termos acima mencionados, porquanto
prestigia um ato de racionalidade da gestão administrativa, com a ressalva presente no item 09.

 
Consoante as informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo.

É o parecer. Ao Procurador- Chefe.
 
Mossoró/RN, 17 de agosto de 2020.
 
 

CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA 
  Subprocurador-Chefe da PF/UFERSA

Notas
 [1] “Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e

extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes
às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial”. [...]

 [2] Para fins de observância ao disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.784/99, cujo teor
é o seguinte: "Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer
deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade
de maior prazo".

 [3] Conforme a BPC nº 07: “O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade” (BRASIL. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas Consultivas. Brasília:
CGU/AGU, 2011, p. 17).

 [4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo”
(FAGUNDES, Miguel Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5 ed. Rio
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de Janeiro: Forense, 1979, p. 146).
 [5] Veja-se o seguinte excerto de julgado do STF, nestes termos:“A licitação é um

procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está
voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à Administração a possibilidade de realizar o negócio
mais vantajoso - o melhor negócio - e o de assegurar aos administrados a oportunidade de
concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. (...)
Procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a
função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número
possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do interesse público. A competição visada
pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, impõe-se seja
desenrolada de modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso
às contratações da Administração. A conversão automática de permissões municipais em permissões
intermunicipais afronta a igualdade - artigo 5º -, bem assim o preceito veiculado pelo artigo 175 da
Constituição do Brasil. (...) Afronta ao princípio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam
acesso às contratações da Administração. A lei pode, sem violação do princípio da igualdade,
distinguir situações, a fim de conferir a uma tratamento diverso do que atribui a outra. Para que possa
fazê-lo, contudo, sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discriminação guarde
compatibilidade com o conteúdo do princípio. A Constituição do Brasil exclui quaisquer exigências de
qualificação técnica e econômica que não sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. A discriminação, no julgamento da concorrência, que exceda essa limitação é
inadmissível.”  (ADI 2.716, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 29-11-07, DJE de 7-3-08)

 [6] MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 24 ed. São
Paulo: Malheiros, 2007, p. 509-510.

 [7] “Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de
mérito, se lhes compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de
legalidade, se devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto esteja obrigada;
(ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar  de atender às
conclusões neles apontadas”. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo, 24 ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138).

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091000362202086 e da chave de
acesso 0a97d943

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE STUDART PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 470930914 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): CARLOS ANDRE STUDART PEREIRA. Data e Hora: 17-08-2020 13:54. Número de Série:
17117156. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP 59.625-900.

DESPACHO n. 00114/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.000362/2020-86
INTERESSADOS: CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CCA/UFERSA.
ASSUNTOS: LEILÃO

 
Aprovo a manifestação consultiva vinculada a esta tarefa.
 
Mossoró/RN, segunda-feira, 17 de agosto de 2020.
 

RAIMUNDO MÁRCIO RIBEIRO LIMA
PROCURADOR FEDERAL

PF/UFERSA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091000362202086 e da chave de
acesso 0a97d943

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 479885271 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora: 17-08-2020 15:25. Número de Série:
4858664162093621221. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Nº do Protocolo: 23091.006876/2020-02 

DESPACHO Nº 148 / 2020
Mossoró-RN, 18 de Agosto de 2020.

                      

                      CONSIDERANDO o Decreto n° 9.373, de 11 de maio de 2018 que
dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a des�nação e a disposição final
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

                CONSIDERANDO o disposto na alínea “e”, inciso II, do ar�go 2º da
Portaria UFERSA/GAB Nº 0429/2018, de 26 de junho de 2018, que delega ao Pró-Reitor de
Administração a competência de designar comissão para proceder à classificação e avaliação
dos bens des�nados à alienação e outras formas de desfazimento;

                    CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos da comissão ins�tuída pela
Portaria UFERSA/PROAD no 006/2020, de 17 de janeiro de 2020, prorrogada pela Portaria
UFERSA/PROAD no 022/2020, de 17 de fevereiro de 2020 e reconduzida pela Portaria
UFERSA/PROAD no 037/2020, de 21 de julho de 2020, e apreciação do relatório de avaliação
dos animais (fl. 13 a 15);

                CONSIDERANDO o Parecer n. 00187/2020/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU e
Despacho n. 00114/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU (fls. 18 a 23), que concluiu pela
possibilidade legal de ser promovida a licitação pretendida;

                     CONSIDERANDO o ar�go 3º da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010,
de 29 de outubro de 2019, que determina ao Conselho de Administração (CONSAD) a
competência para autorizar as alienações de bens móveis (venda, permuta ou doação) da
Universidade, encaminho o processo 23091.000632/2020-04, para que esse Conselho aprecie
e delibere sobre a alienação, por meio de leilão, de animais da Ufersa.

(Assinado digitalmente em 18/08/2020 08:40 ) 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 

UFERSA - PROAD (Fl. 24)
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Matrícula: 1525503 - PRO-REITOR 

Para verificar a auten�cidade deste documento entre em h�ps://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ informando seu número,
ano, �po, data de emissão e o código de verificação: c1905143c6

UFERSA - PROAD (Fl. 25)

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

MINUTA DECISÃO CONSAD/UFERSA Nº XX/2020, DE XX DE XX DE 2020 

 

 

Autoriza alienação, por leilão, de 

animais da Ufersa, conforme 

processo 23091.000362/2020-19. 

 

 

 

                         O Presidente em exercício do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas 

atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado, em sua Xª Reunião 

Ordinária de 2020, em sessão realizada no dia xx de xx, 

CONSIDERANDO o artigo 44, inciso XI, do Regimento Geral da UFERSA;  

CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de 

29 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO o processo 23091.000362/2020-19, 

 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1º Autorizar alienação, por leilão, de animais da Ufersa, conforme 

processo 23091.000362/2020-19. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

Mossoró, xx de xx de 2020. 

 

 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 

UFERSA - PROAD (Fl. 26)



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO PROAD  

 

 

 Nesta data faço remessa deste processo à SECRETARIA DE ÓRGÃOS 

COLEGIADOS – SOC/GABINETE/UFERSA, de que lavra o presente termo. 

 

Em Mossoró, __18__/ ___AGOSTO _ / 2020__ 

 

 
____________________________________________  

Servidor/Carimbo 

 

ATENÇÃO 
Essa folha é de uso exclusivo da PROAD. Fica 

permanentemente proibido riscos, registros 

de despacho ou qualquer tipo de rasura 

desse espaço. 

 
 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

FOLHA DE REMESSA 
Pró-Reitoria de Administração 

UFERSA - PROAD (Fl. 27)



 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
3ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

4º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre processo nº 23091.003835/2019, que trata de 

alienação de bens (doação); 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 69/2020 - PROPLAN (11.01.01) 
(Identificador: 202083135) 

Nº do Protocolo: 23091.010334/2020-47
Mossoró-RN, 04 de Novembro de 2020.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Solicitação de inclusão de ponto de pauta - 3ª Reunião Ordinária do CONSAD

Prezada Cibelle dos Santos Carlos Amorim
Secretária dos Órgãos Colegiados
 
     Considerando que o art. 3º da  Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de 29 de outubro de 2019, determina
que as alienações de bens móveis (venda, permuta ou doação) serão autorizadas pelo Conselho de
Administração (CONSAD), vimos, através deste, solicitar que na 3ª reunião ordinária do CONSAD, seja incluído
como ponto de pauta, a apreciação da solicitação de autorização de doação de bens móveis, conforme processo
nº 23091.003835/2019-50.
 
     A doação destes itens está incluso no plano de trabalho do convênio firmado entre a Universidade Federal
Rural do Semi-Árido e a Universidade Estadual de Campinas, que tem como finalidade a implantação de
um Doutorado Interinstitucional em Clínica médica entre os partícipes. O projeto do dinter previu a aquisição e
montagem de sala devideoconferência na UNICAMP, composta por equipamentos de codec, câmera, microfone,
além de um televisor de tela LED com tamanho mínimo de 55". O convênio foi publicado no Diário Oficial da
União no dia 12 de junho de 2019, e até o momento a Ufersa não cumpriu esta contrapartida estabelecida no
projeto deste Dinter.
 
Atenciosamente;
 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique: 
Processo 23091.003835-2019-50.pdf 

(Autenticado em 04/11/2020 10:12) 
JULIO CESAR RODRIGUES DE SOUSA 

PRO REITOR ADJUNTO 
Matrícula: 1824016 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/downloadArquivo?idArquivo=1016295&key=c2d15ed4ae4411569bc79992c0689ee9












































































































































































































































 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
3ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

5º ponto 
 

Outras ocorrências. 

 


